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S:STADO DO :i"J:AU:f: 
PREN:XTURA MONXCZPAL 

SECRETARX A MONJ:CJ:li"AL DB: GABJ:"NETE 11 
O.E RETO .,. 17/ 2021 ,. de 22 dé ilbril de 2021. 

Decre ta .F ~lU.A.0O p a ro o 
funcionnli:smo público munidpsd no 
dln 2 3 n br11 d e 2021, e d6 outras 
provldcnelas. 

O PR EFEITO 00 MU I iPIO DE NAZARE DO PIA U I , no u so de suas 
t1tribuiçôes l egais que lhe são conferidás p e lo n.rt. 9 1. lfl~ d :e Lei Orgfinicá do Mu.nicipio de. 
Naz..'\.ró d o P iau i-Pl. 

CONSIDERANDO a 1.ran.sferência das co1.nen".l.orações d e Tiradentes, para o dia 23-
d c abri l ; 

ONSI0t:;RA.N0O q ue n ão h averá prejuizo p ara a admini s tração pública 
munic ipa l ; 

DECRETA: 

Art. 1 .. - F ica d ecret a d o FERIADO para o funcionalismo público mun icipal de 
Naznré do Piauí e demais ó rgãos d o ·Pod er Publico Mün ici1;,à l no di:e 23 d e abril de 202 1, cm 
raz..1o do feriado d e T irade1ues q ue foi transferido para esta data , 

Pnr1ígrnfo úoico. Exce tua-se o disposto neste artigo o trabi.\lho execu tado por 
servid o r e m serviço de urgência , plantão o u necessidades indispensáveis ao funcionamento,. 
como os servi ços de saúde, vig-ilü n ciu sun itúriu, e o u tros que u critério d e e.od a Secreturi u. 
Mu.nic ipa l. e m razão de s1..1a. n a.tu.reza, n ão possa ser susp ensas s 1..ms ativida d es d urante o 
p eríod o , ficando e.ada Sccre t.uriu nu obriguçi'io de disc ipli1u1r o atendimento ao p úbl i co cm 
escola de trabalho especifico. 

Art. 2 .. - R evogad a as disposições cm contrar io , este Decreto entra c m vigor na d a ta, 
de su a exped ição. 

R GISTRE-S , PUBLIQUE-SE E CUMPRA- S .E. 

Gabinete do Pre f'e lto Municipal d e n z.aré do Plauf1 em 22 d e nbrll d e 2021. 

R.AIMUNOO NONATO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:187C2t581 98A75D9C 

ESTADO DO PXAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PXAUÍ - PI a 
LEI MUNICIPAL Nº 237/2021 de 21 de abril de 2021 

"Dtspoo sobre a reestruturaçlo do 
Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Soclaldo Fundo de Manutençio 
e Desenvolvlmenlo da Educaçio Básica e 
de Valortz.açio dos Profissionais da 
Educação - CACS/ FUNDEB". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no 
uso das alribuições Jegais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal de Nazaré do Piauí
PI, e de acordo com o disposto no art. 33 da Lei nº 14.113, de 2S de dezembro de 2020, 

FAZ SABER, que a Câmam Municipal de Verendores nprovou e ELE sanciona 
e promulga a seguinte L E I 

Capitulo I 

Das Dispo!'ilições Preliminare., 

Art .. r . O Conselho Municipnl de Acompanhnmen.to e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CACS/FUNDEB, no âmbito do Municipio de Nazaré do Piaui-Pl. fica reestruturado de 
acordo com as disposições desta lei. 

Capítu lo ll 

Da composlçio 

Art. 2•. O Conselho a que se refere o art. 1º é constituido por 16 (dezesseis) 
membros titulares~ acompanhados de seus respectivos suplentes. conforme representação e 
indicação a seguir discriminadas: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal. dos quais pelo menos 1 (um) da 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educnçilo básica póblica, indicado pela entidade 
sindical da respectiva categoria; 

e) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas, indicado por processo 
organi2ado pelos respectivos pares; 

d) l{um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas publicas, 
indicado pela entidade sindical da respectiva categoria; 

e) 2 (dois) representantes dos pois de alunos da educnçlio básica pública, indicados por 
processo organizado pelos respectivos pares 

1) 1 (um) representantes dos estudantes da educação básica pública, indicados por processo 
organizado pelos respectivos pares. 

g) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990. indicado por seus pares; 

§1 º· Os membros titulares que serão indicados pelo conjunto do» 
estabelecimentos, farão o processo eletivo orgaoi7.ado para escolha do Presidente. 

§ 2°. A indicação referida no caput deste artigo, para os mandatos posteriores ao 
primeiro, deverá ocorrer em até vinte dias antes do término do mandato vigente, para a nomeação 
dos conselheiros que atuarão no mandato seguinte. 

§ 3º. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vinculo 
fonnnl com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito 
à participação no processo eletivo previsto no § 1 • . 

§ 4°. São impedidos de integrar o Conselho do Fundeb: 

I - cônjuge e parentes c<msangüineos ou afi~, até terceiro grau. do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 
que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem 
como cônjuges, pnrentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
do Poder Executivo Municipal; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

§ 5°. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação 
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz. 

§ 6°. O presidente do conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado. 
sendo impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no 
âmbito do Município. 

Art. 3°. O suplente substituirá o titular do Conselho do Fundeb nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga temporarinrnente ( até que sej o 
nomeado outro titular) nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

1 - desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vinculo de que trata o § 3°, do art. 2°; e 

III - situação de impedimento previsto no § 4º, do art.2° incorrida pelo titular no 
decorrer de seu mandato. 

§ 1 ° Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrerem na situação 
de afastamento definitivo descrito no art. 3°, a instituição ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novos representantes para o Conselho do Fundeb. 

A.rt. 4º. O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos. vedada a 
recondução para o próximo mandato. 

§ 1 ° - O primeiro mandato dos membros do Conselho terá validade até a data de 
31/12/2022, sendo um mandato para regularização da nova lei. 

§2° -A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 4 (quatro) anos, sendo vedada. 
a reeleição. 

Fundo; 

Capltulom 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. s•. Compete ao Conselho do FUNDEB: 

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
orçamentária anual do Poder Executivo Municipal. com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
II1ltamento e encaminhamento dos dados estatlsticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do 
Fundeb; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer .sobre- as prestações de contas do:s recursos do Fundo. que deverão ser 
disponibilizadas mensalmente pelo Poder Exc.:utivo Municipal; e 

V - aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transpotte do Escolar - PNATE e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA e, ainda, receber e 
analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca dai 
aplicação desses recursos e encaminhando-os oo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

V1 - outras atribuições que a legislação específica evenwalmente estabeleça; 

Paràgraro Único. O paracer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado 
ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do pm:,.o para a apresentação da 
prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado/Munic!pios. 

Capitulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 6°. O Conselho do Fundeb terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos 
eleitos por seus pares. 

Parágrafo único. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a Vice-presidência 
os conselheiros designados nos termos do art. 2°, alínea a, desta lei. 

Art. 7°. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do 
Conselho do Fundeb incorrer na situação de afastamento definitivo previsto no art. 3°, a Presidência 
será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 8". No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do 
Fundeb, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 9". As reuniões ordinárias do Conselho do Fundeb serão realizadas 
trimestralmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço dos 
membros efetivos. 


